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UNIVERSIDADE FEDERAL DE STA.MARIA/RS

Estudo Técnico Preliminar 638/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

O Campus Sede da UFSM possui Licença de Operação (LO) junto à FEPAM (Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz Roessler - RS)
desde fevereiro de 2020. A última renovação da Licença aconteceu neste ano de 2025, estando em vigência a LO n.o 02529/2025 (ANEXO I).
De acordo com o Código Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul (Lei Estadual n.o 15.434/2020), o órgão ambiental licenciador
pode exigir, mediante recomendação em parecer técnico e para atividades de alto impacto poluidor, a qualquer tempo, auditoria ambiental de atividades
ou empreendimentos licenciáveis. Nesse sentido, uma das condicionantes estabelecidas pela FEPAM na LO n.o 02529/2025 é a realização de auditorias
ambientais externas a cada 2 (dois) anos, conforme mostrado no trecho abaixo extraído do referido documento:

10.5 - deverão ser realizadas a cada 02 anos auditorias ambientais periódicas por equipe equipe multidisciplinar habilitada, cadastrada no órgão ambiental
competente, não dependente direta ou indiretamente do proponente do empreendimento, atendendo o disposto no Capítulo X do Código Estadual do Meio
Ambiente, Portaria FEPAM no 40/2010 e Portaria FEPAM no 32/2016;

À vista disso, a contratação do serviço de auditoria ambiental é fundamental para a manutenção da regularidade ambiental e da LO do campus sede da
UFSM junto à FEPAM.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Planejamento Ambiental Marcela Bromberger Soquetta

Setor de Planejamento Ambiental Marcela Bromberger Soquetta

Setor de Planejamento Ambiental Nicolli Reck

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

É prevista a contratação de empresa especializada para prestação do serviço de auditoria ambiental externa do Campus sede da UFSM, referente ao
biênio 2024-2025, conforme condicionante da Licença de Operação n.o 02529/2025 da UFSM junto à FEPAM.
A auditoria ambiental deverá ser realizada por uma equipe multidisciplinar habilitada, cadastrada na FEPAM - segundo critérios estabelecidos pela
Portaria FEPAM No. 040/2010 -, não dependente direta ou indiretamente do proponente do empreendimento ou atividade, que não tenha grau de
parentesco com o auditado, e que será responsável tecnicamente pelos resultados apresentados.
A auditoria ambiental deverá seguir a Portaria FEPAM No. 32/2016, a qual estabelece os critérios e as diretrizes que deverão ser considerados para
execução deste tipo de auditoria. De acordo com a referida Portaria, os requisitos mínimos obrigatórios a serem contemplados nas auditorias ambientais
para fins de conformidade ambiental são os seguintes:

I - a identificação da legislação ambiental federal, estadual e municipal, bem como das normas ambientais vigentes aplicáveis à instalação da
organização auditada;

II - a verificação da conformidade da instalação da organização auditada com as leis e normas ambientais vigentes;

III - a identificação da existência e validade das licenças ambientais;

IV - a verificação do cumprimento das condições estabelecidas nas licenças ambientais;

V- a verificação da existência e desdobramentos de processos administrativos de Auto de Infração;

VI - a identificação da existência dos acordos e compromissos, tais como Termos de Compromisso Ambiental – TCA, e/ou Termos de
Ajustamento de Conduta – TAC.
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Ressalta-se aqui que o Relatório Final deverá ser elaborado pela equipe de auditoria
em conformidade com a Portaria FEPAM n.o 32/2016.

5. Legislação Relacionada

- RIO GRANDE DO SUL. Governo do Estado. Atos do Governador. Lei n.o 15.434, de 9 de janeiro de 2020. Institui o Código Estadual do Meio 
Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul. Diário Oficial Eletrônico do Estado do Rio Grande do Sul. Porto Alegre, RS, ano LXXVIII, n.o 7, pág. 5, 10 
jan. 2020. Disponível em: https://diariooficial.rs.gov.br/diario?td=DOE&dt=2020-01-10&pg=5. Acesso em: 23 jun. 2025.

- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz Roessler. 
Portaria n.o 32, de 18 de maio de 2016. Estabelece os critérios e as diretrizes que deverão ser considerados para execução das auditorias ambientais, no 
Estado do Rio Grande do Sul. Diário Oficial Eletrônico do Estado do Rio Grande do Sul. Porto Alegre, RS, ano LXXIV, n.o 99, pág. 57, 27 mai. 2016. 
Disponível em: https://diariooficial.rs.gov.br/diario?td=DOE&dt=2016-05-27&pg=57. Acesso em: 23 jun. 2025.

- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria do Meio Ambiente. Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz Roessler. Portaria n.o 40, de 29 de 
outubro de 2010. Estabelece os critérios para cadastramento de auditores para a realização de Auditoria Ambiental, nos termos do capítulo XII, do 
Código Estadual do Meio Ambiente, conforme a Lei Estadual n.o 11.520, de 03 de agosto de 2000. Diário Oficial Eletrônico do Estado do Rio Grande 
do Sul. Porto Alegre, RS, ano LXVIII, n.o 210, pág. 38, 08 nov. 2010. Disponível em: https://diariooficial.rs.gov.br/diario?td=DOE&dt=2010-11-
08&pg=38&ed=1. Acesso em: 23 jun. 2025.

6. Local de execução

Campus sede da Universidade Federal de Santa Maria: Av. Roraima n.o 1000, Bairro Camobi, Santa Maria, RS, CEP 97105-900.

7. Levantamento de Mercado

Foi realizada pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação (ANEXO II).

8. Descrição da solução como um todo

É prevista a contratação de empresa especializada para prestação do serviço de auditoria ambiental externa do Campus sede da UFSM, referente ao
biênio 2024-2025, em conformidade com o Capítulo X da Lei Estadual N.o 15.434/2020 e Portarias n.o 40/2010 e n.o 32/2016 da FEPAM. A auditoria
ambiental externa visa cumprir a condicionante estabelecida na LO n.o 02529/2025 na qual a FEPAM determina a realização de auditorias ambientais
externas a cada 2 (dois) anos. O atendimento dessa e das demais condicionantes constantes da LO são necessárias para garantir a manutenção da referida
Licença junto ao órgão ambiental.

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

É prevista a contratação de 1 (uma) auditoria ambiental externa do Campus sede da UFSM, referente ao biênio 2024-2025.

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 8.392,50

Ver ANEXO III.

O valor total estimado da contratação é de R$ 8.392,50 (oito mil trezentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos).

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Dadas as suas características, de acordo com o exposto nos itens anteriores, o serviço de auditoria ambiental é único e indivisível, sendo inviável o
parcelamento do objeto.



3 de 4

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação do serviço de auditoria ambiental, além de atender a obrigações legais, tem alinhamento com as Diretrizes da Política de Gestão
Ambiental previstas no Plano de Desenvolvimento Institucional 2016-2026 da UFSM, que incluem o Licenciamento Ambiental.

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A realização de auditoria ambiental do campus sede da UFSM, referente ao biênio 2024-2025, visa atender a condicionante estabelecida pela FEPAM na
LO n.o 02529/2025 da UFSM que determina a realização de auditorias ambientais externas a cada 2 (dois) anos, conforme mostrado no trecho abaixo
extraído do referido documento:

10.5 - deverão ser realizadas a cada 02 anos auditorias ambientais periódicas por equipe equipe multidisciplinar habilitada, cadastrada no órgão ambiental
competente, não dependente direta ou indiretamente do proponente do empreendimento, atendendo o disposto no Capítulo X do Código Estadual do Meio
Ambiente, Portaria FEPAM no 40/2010 e Portaria FEPAM no 32/2016;

Nesse sentido, a contratação do serviço em questão tem como objetivo final a manutenção da Licença de Operação do campus sede da UFSM junto ao
órgão ambiental.

15. Providências a serem Adotadas

A equipe de gestão e fiscalização do serviço está devidamente habilitada e capacitada, não havendo, portanto, necessidades neste sentido.

16. Possíveis Impactos Ambientais

Não há impactos ambientais relacionados aos serviços que serão realizados pela empresa contratada, e sim o oposto, a contratação prevê benefícios à
gestão ambiental da UFSM, especialmente no que se refere à observância da legislação ambiental vigente.

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Com base no conteúdo dos itens deste ETP, entende-se que a contratação de empresa especializada para prestação do serviço de auditoria ambiental
externa do campus sede da UFSM, referente ao biênio 2024-2025, é tecnicamente e economicamente viável, sendo fundamental para a manutenção da
Licença de Operação do Campus sede da UFSM junto à FEPAM.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RAFAELA MOZZAQUATRO GAI
Técnica de Laboratório em Química

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - LICENÇA DE OPERAÇÃO DA UFSM JUNTO À FEPAM.pdf (50.35 KB)
Anexo II - LEVANTAMENTO DE MERCADO.pdf (967.25 KB)
Anexo III - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.pdf (34.38 KB)


